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CARGO 201: ASSISTENTE INFANTIL

Requisitos  mínimos:  Ensino  médio completo na modalidade Normal;  ou  Ensino  Superior  em Pedagogia,  com habilitação em

Magistério dos anos iniciais do ensino fundamental; ou Curso Normal Superior.

Atribuições: FUNÇÃO DE DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL: Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de

acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atuar; Pesquisar e propor práticas de ensino

que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características da clientela majoritária da escola pública; Participar das atividades

de  atualização  e  aperfeiçoamento  visando  aprofundar  conhecimentos  pertinentes  à  educação;  Participar  com  o  pessoal

técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras

atividades da escola que exijam decisões coletivas; Manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos

superiores;  Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola; Divulgar as experiências educacionais realizadas; Indicar

material  didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares;  Participar  de reuniões ordinárias e extraordinárias

quando for convocado; Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; Avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o

proposto  nas  diretrizes  pedagógicas;  Colaborar  com  as  atividades  de  articulação  da  escola  com  a  família  e  a  comunidade;

Desincubir-se  das  demais  tarefas  indispensáveis  ao  atingimento  dos  fins  educacionais  da  escola  e  ao  processo  de

ensino-aprendizagem. 

FUNÇÃO DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO ÀS ATIVIDADES DOCENTES: Administrar o pessoal e os recursos materiais e

financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento dos dias letivos e

horas-aula estabelecidas; Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola;  Zelar pelo cumprimento do

plano de trabalho de cada docente; Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; Promover a articulação com as

famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre a

freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Coordenar, no âmbito da

escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o processo de desenvolvimento dos

estudantes,  em  colaboração  com  os  docentes  e  as  famílias;  Elaborar  estudos,  levantamentos  qualitativos  e  quantitativos

indispensáveis  ao  desenvolvimento  do  sistema  ou  rede  de  ensino  ou  da  escola;  Elaborar,  acompanhar  e  avaliar  os  planos,

programas  e  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento  do  sistema e/ou  rede  de  ensino  e  de  escola  em relação  a  aspectos

pedagógicos, administrativos financeiros, de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar e supervisionar o funcionamento das

escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Educar e cuidar de crianças de 0 à 05 anos de idade complementando a ação da famíla, alimentando-as com refeição pertinente a

faixa etária. dar banho, realizar troca de fraldas e roupas,  auxiliando-as na escovação dos dentes promover atividades para crianças

de 0 à 05 anos de idade que estimulem sua autonomia.  participar das reuniões e formação continuada ofertadas pela rede municipal

de ensino.

CARGO 202: PROFESSOR

Requisitos mínimos:  Ensino médio completo na modalidade Normal;  ou  Ensino  Superior  em Pedagogia,  com habilitação em

Magistério dos anos iniciais do ensino fundamental; ou Curso Normal Superior.

Atribuições:  FUNÇÃO DE DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL: Planejar e

operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo

em que atuar; Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características da clientela

majoritária  da  escola  pública;  Participar  das  atividades  de  atualização  e  aperfeiçoamento  visando  aprofundar  conhecimentos

pertinentes à educação; Participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe,

pedagógicas,  administrativas,  festivas  e  outras  atividades  da  escola  que  exijam  decisões  coletivas;  Manter-se  informado  das

diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores; Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola; Divulgar as

experiências educacionais realizadas; Indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares; Participar
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de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; Avaliar o

trabalho do aluno, de acordo com o proposto no Regimento Escolar e diretrizes pedagógicas; Planejar e executar as propostas de

recuperação, segundo as diretrizes pedagógicas e o Regimento Escolar; Colaborar com as atividades de articulação da escola com

a família e a comunidade; Desincubir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao

processo de ensino-aprendizagem. 

FUNÇÃO DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO ÀS ATIVIDADES DOCENTES: Administrar o pessoal e os recursos materiais e

financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento dos dias letivos e

horas-aula estabelecidas; Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola; Zelar pelo cumprimento do

plano de trabalho de cada docente; Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; Promover a articulação com

as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre a

freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Coordenar, no âmbito da

escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o processo de desenvolvimento dos

estudantes,  em  colaboração  com  os  docentes  e  as  famílias;  Elaborar  estudos,  levantamentos  qualitativos  e  quantitativos

indispensáveis  ao  desenvolvimento  do  sistema  ou  rede  de  ensino  ou  da  escola;  Elaborar,  acompanhar  e  avaliar  os  planos,

programas  e  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento  do  sistema e/ou  rede de  ensino  e  de  escola  em relação a  aspectos

pedagógicos, administrativos financeiros, de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar e supervisionar o funcionamento das

escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
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